
 

“CINEMINHA” 
SESSÕES GRATUITAS DE CINEMA INFANTIL CARTÃO CLIENTE 

 

REGRAS DE PARTICIPAÇÃO 2026 

 

1. A ação “Cineminha” é realizada pelo Centro Comercial Glicínias Plaza em parceria com os Cinemas NOS do Glicínias Plaza. 
 

2. O “Cineminha”, sessão gratuita de cinema infantil, ocorre ao segundo domingo do mês, numa das salas dos Cinemas NOS 

do Glicínias Plaza, durante o ano de 2026, com exceção dos meses de julho, agosto e setembro. A sessão inicia pelas 11H00. 
 

3. Esta ação é dirigida aos portadores de Cartão Cliente Glicínias Plaza e respetivas famílias. 
 

4. É permitida a entrada gratuita de crianças dos 3 (três) aos 12 (doze) anos de idade e a um máximo de 2 (dois) 

acompanhantes adultos, num total de 4 (quatro) pessoas por grupo/cartão cliente. As crianças devem ser acompanhadas 

obrigatoriamente por, pelo menos, 1 (um) adulto. 
 

5. O levantamento dos bilhetes de acesso ao “Cineminha” funciona de segunda a sexta-feira, das 14H00 às 20H00 nos dias 

úteis e das 13H00 às 20H00 aos feriados, sendo efetuado no Balcão de Informação do Glicínias Plaza, na semana 

precedente à sessão “Cineminha”.  
 

6. O levantamento dos bilhetes de acesso é realizado quando apresentados os seguintes requisitos: a) um talão/comprovativo 

de compras realizadas no respetivo dia, no valor mínimo de 5€ (cinco euros), numa das lojas do Glicínias Plaza, exceto 

hipermercado e/ou espaços de cedência temporária e b) o Cartão Cliente Glicínias pelo próprio cliente titular, que se deve 

fazer acompanhar do seu Bilhete de Identidade / Cartão do Cidadão. 
 

7. A entrada no “Cineminha” é validada através de contraentrega do bilhete de acesso nos cinemas NOS Glicínias, 

previamente levantado durante a semana precedente, juntamente com a apresentação do respetivo Cartão Cliente. 
 

8. Os Cinemas NOS reservam-se o direito de, no dia da sessão, na apresentação do bilhete de acesso ao Cineminha, negar a 

entrada de todo o grupo de clientes que não apresentem fisicamente o mesmo número de pessoas que constam no dito 

bilhete ou, que não cumpram as características definidas na cláusula 4 deste regulamento.  
 

9. Para efeitos da cláusula 8 deste regulamento, o grupo de pessoas correspondente a cada bilhete de acesso não deverá ser, em 

momento algum, inferior a 75% dos lugares reservados nesse mesmo bilhete, sob pena de ver impedida a sua entrada na 

sessão de Cineminha. 
 

10. Caso o cliente não compareça à sessão de Cineminha de um determinado mês, independentemente do motivo justificativo 

que apresente, a aquisição de bilhete de acesso ao Cineminha no mês seguinte ser-lhe-á vedada, sendo apenas possível 

aderir novamente à campanha Cineminha decorridos que sejam dois meses sobre a data de não comparência.  
 

11. A sessão está reservada aos lugares disponíveis (238 - duzentos e trinta e oito lugares), sendo que os lugares são 

previamente definidos pelo Balcão de Informação do Glicínias Plaza e indicados no bilhete de acesso ao Cineminha. Não 

é permitida, ao cliente, a escolha ou mesmo a troca de lugares na sala. 
 

12. A seleção dos filmes a exibir está predefinida. O Glicínias Plaza e os Cinemas NOS Glicínias reservam-se o direito de alterar 

a programação definida sem pré-aviso. 
 

13. O Glicínias Plaza e os Cinemas NOS Glicínias reservam-se o direito de, a qualquer momento do ano, interromper a campanha 

Cineminha, por período indeterminado, divulgando previamente, com 15 (quinze) dias de antecedência à data de interrupção, 

nos seus suportes de comunicação internos, meios web e redes sociais. 
 

14. Ao Glicínias Plaza e aos Cinemas NOS Glicínias não será imputada qualquer responsabilidade caso alguma sessão de Cineminha 

não se realize por motivos de força maior, como sejam o de catástrofes naturais e acidentes, e/ou questões de segurança ou 

benfeitorias. 
 

 

Glicínias Plaza, 30 de dezembro de 2025 


